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PROJETO DE LEI Nº 49, DE 26 DE JUNHO DE 2024.

Altera a Lei nº 5.461, de 30
de junho de 2005, que dispõe
sobre a promoção de Oficiais
do Corpo de Bombeiros
Militar do Estado do Piauí.

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, Faço saber que o Poder
Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

 
Art. 1º. O inciso IV do art. 9º da Lei nº 5.461, de 30 de junho de 2005,

passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 9º ..............................................................
..........................................................................
IV - para as vagas de Coronel BM, por merecimento.
........................................................................... ” (NR)

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (PI), 26 de junho de 2024.
 

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL TAJRA FONTELES,
Governador do Estado do Piauí, em 26/06/2024, às 13:32, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto
Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 013203495 e o código CRC 54DC182A.
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Referência: Processo nº 00321.006136/2024-86 SEI nº 013203495
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MENSAGEM Nº 83, DE 26 DE JUNHO DE 2024.

 

A Sua Excelência o Senhor
Dep. FRANCISCO JOSÉ ALVES DA SILVA
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Piauí
NESTA CAPITAL

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente,
 
Excelentíssimas Senhoras Deputadas e Senhoras Deputados,
 
Tenho a satisfação de dirigir-me a Vossas Excelências para que seja

submetido à superior deliberação desse Poder Legislativo o Projeto de Lei
que "Altera a Lei nº 5.461, de 30 de junho de 2005, que dispõe sobre a
promoção de Oficiais do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Piauí.".

O presente Projeto de Lei tem por objetivo a uniformização da
legislação referente à promoção de oficiais militares do estado do Piauí, de forma
que, com a alteração pretendida, a promoção ao posto de Coronel do Quadro de
Oficias Combatentes do Corpo de Bombeiros Militar tenha a mesma previsão legal
existente para a Polícia Militar do estado do Piauí, nos termos da Lei nº 8.047, de
18 de maio de 2023, que alterou o art. 12, da Lei nº 3.936, de 3 de julho de 1984.

Com a entrada em vigor da Lei nº 8.047, de 2023, no âmbito da Polícia
Militar, a promoção ao posto de Coronel é definida, exclusivamente, pelo critério
de merecimento, o que culmina na escolha daqueles que devam ocupar o último
posto da corporação, com todas as atribuições e responsabilidades inerentes ao
cargo, pelo Chefe do Poder Executivo. Dessa forma, destaca-se a necessidade de
uniformização do critério de merecimento para a promoção ao posto de Coronel
perante as duas forças militares do Estado do Piauí.
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Dessa forma, tendo em mente a relevância da matéria, solicito aos
membros dessa Augusta Casa sua apreciação, confiando, pelas razões expostas,
na aprovação do Projeto de Lei que submeto à superior consideração desse
Egrégio Poder Legislativo.

 
RAFAEL TAJRA FONTELES

Governador do Estado do Piauí

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL TAJRA FONTELES,
Governador do Estado do Piauí, em 26/06/2024, às 13:32, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto
Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 013203350 e o código CRC F3363F3B.

Referência: Processo nº 00321.006136/2024-86 SEI nº 013203350
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